
 
ANEXO I 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO  
1.1. Aquisição de Registro de preços para aquisição de materiais de limpeza, higiene 
pessoal e materias diversos para atender a Departamento de Educação, Conselho 
Tutelar, Clube do Irmão Mais Velho, CRAS, CREAS, Departamento de Ação Social e 
Entidade Crescer nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências 
estabelecidas neste instrumento 
 

Item DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO Unidade de 
medida 

Quantidade Valor 
máximo 
aceitável 

Total 

1 Água sanitária: Produto para limpeza à 
base de hipoclorito de sódio e água, com 
teor de cloro ativo entre 2,00% p/p e 2,5% 
p/p. Produto biodegradável, bactericida e 
germicida. O produto deverá apresentar: 
rótulo indicando data de fabricação e 
validade, dados do fabricante, marca, 
princípio ativo, composição do produto e 
conteúdo líquido. Embalagem individual, 
em plástico resistente (que não estoure no 
empilhamento) com 01 litro. 

Unidade 2.000,00 R$ 5,19 R$ 10.380,00 

2 Álcool etílico hidratado 70° INPM: O 
produto deverá apresentar: rótulo 
indicando data de fabricação e validade, 
dados do fabricante, marca, princípio ativo, 
composição do produto e conteúdo líquido. 
Acondicionado em embalagens de 1 litro, 
com prazo de validade de no mínimo 6 
meses, produto com registro na Anvisa, 
embalagens em plástico resistente. 

Unidade 550,00 R$ 6,99 R$ 3.844,50 

3 Álcool etílico hidratado 46° INPM: O 
produto deverá apresentar: rótulo 
indicando data de fabricação e validade, 
dados do fabricante, marca, princípio ativo, 
composição do produto e conteúdo líquido. 
Acondicionado em embalagens de 1 litro, 
com prazo de validade de no mínimo 6 
meses, produto com registro na Anvisa, 
embalagens em plástico resistente. 

Unidade 150,00 R$ 5,92 R$ 888,00 

4 Álcool em gel: álcool etílico hidratado 70° 
INPM. O produto deverá apresentar: rótulo 
indicando data de fabricação e validade, 
dados do fabricante, marca, princípio ativo, 
composição do produto e conteúdo líquido. 

Unidade 380,00 R$ 5,75 R$ 2.185,00 



 
Embalagem com 500g, com prazo de 
validade de no mínimo 6 meses, produto 
com registro na Anvisa, embalagens de 
plástico resistente. 

5 Amaciante para roupa: aspecto físico 
líquido viscoso, fragrância diversas a 
definir no momento da compra, aplicação 
amaciante de artigos têxteis, solúvel em 
água, embalagem de 2 litros. O produto 
deverá apresentar: rótulo indicando data 
de fabricação e validade, dados do 
fabricante, marca, princípio ativo, 
composição do produto e conteúdo líquido. 
Produto com registro na Anvisa. 

Unidade 290,00 R$ 7,35 R$ 2.131,50 

6 Desengordurante: liquido, com capacidade 
de remover gorduras de utensílios e 
equipamentos. O produto deverá 
apresentar: rótulo indicando data de 
fabricação e validade, dados do fabricante, 
marca, princípio ativo, composição do 
produto e conteúdo líquido. Embalagens 
resistente com 500ml. Com registro na 
Anvisa. 

Unidade 300,00 R$ 7,10 R$ 2.130,00 

7 Desinfetante: aspecto físico líquido, 
aplicação bactericida e germicida. O 
produto deverá apresentar: rótulo 
indicando data de fabricação e validade, 
dados do fabricante, marca, princípio ativo, 
composição do produto e conteúdo líquido. 
Registro na ANVISA, embalagens de 1 litro 
com tampa e bico econômico. Tipo de uso: 
pisos, ralos, azulejos e banheiros. 

Unidade 1.100,00 R$ 7,65 R$ 8.415,00 

8 Detergente: Neutro liquido para lavar 
louças, tensoativo biodegradável. 
Dermatologicamente testado. O produto 
deverá apresentar: rótulo indicando data 
de fabricação e validade, dados do 
fabricante, marca, princípio ativo, 
composição do produto e conteúdo líquido. 
Embalagens resistente com 500ml. Com 
registro na Anvisa. 

Unidade 4.450,00 R$ 2,65 R$ 11.792,50 

9 Escova de limpeza: produto com base de 
madeira e cerdas de plástico resistente, 
mono face, em formado oval, de primeira 
qualidade, tamanho aproximado de 10cm. 

Unidade 110,00 R$ 4,88 R$ 536,80 



 
10 Escova para vaso sanitário: Escova para 

vaso sanitário em fio nylon com cabo e 
suporte. 

Unidade 65,00 R$ 6,66 R$ 432,90 

11 Esponja de lã de aço: embalagem de 60g 
com 8 esponjas, de primeira qualidade, 
que não acumule bactéria, 100% 
ecológico. O produto deverá apresentar: 
rótulo indicando data de fabricação e 
validade, dados do fabricante, marca e 
composição do produto. Marca de 
referência: Bombril. 

Unidade 250,00 R$ 2,92 R$ 730,00 

12 Esponja dupla face: esponja para lavagem 
de louça e limpeza em geral, dupla face, 
(espuma e fibra sintética) antibactéria, 
formato quadrado, em embalagens 
individuais. Medidas aproximadas 12cm x 
8cm x 20cm. O produto deverá apresentar: 
rótulo indicando data de fabricação, dados 
do fabricante, marca e composição do 
produto. 

Unidade 1.150,00 R$ 1,81 R$ 2.081,50 

13 Esponja tipo palha de aço: esponja de lã 
de aço, tipo palha de aço, 01 unidade por 
embalagens em embalagens individuais. 
O produto deverá apresentar: rótulo 
indicando data de fabricação, dados do 
fabricante, marca e composição do 
produto. 

Unidade 260,00 R$ 2,66 R$ 691,60 

14 Flanela para limpeza: para tirar pó, 100% 
algodão, com bordas em overlock, 
tamanho aproximado de 40x60cm. 

Unidade 230,00 R$ 3,32 R$ 763,60 

15 Limpa alumínio: a base de ácido sulfônico, 
acondicionado em frasco plástico 
contendo 500ml, com dados de 
identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação e prazo de 
validade. Dermatologicamente testado. 
Com registro na Anvisa. 

Unidade 430,00 R$ 6,63 R$ 2.850,90 

16 Limpa forno: líquido denso, incolor, não 
inflamável, odor característico, 
composição: soda cáustica, espessante, 
óleo de menta e água. Embalagem: 250 
ml/ 275g. O produto deverá apresentar: 
rótulo indicando data de fabricação e 
validade, dados do fabricante, marca, 
princípio ativo, composição do produto e 
conteúdo líquido. Com registro na Anvisa. 

Unidade 65,00 R$ 24,57 R$ 1.597,05 



 
17 Limpa vidro: Limpador de vidros com 

pulverizador em gatilho que contenha em 
sua formulação Lauril Éter Sulfato de 
Sódio, tubo com 500 ml. Validade mínima 
de 12 meses a partir da entrega. O produto 
deverá apresentar: rótulo indicando data 
de fabricação e validade, dados do 
fabricante, marca, princípio ativo, 
composição do produto e conteúdo líquido. 
Embalagem resistente. Com registro na 
Anvisa. 

Unidade 160,00 R$ 11,43 R$ 1.828,80 

18 Limpador multiuso: Limpador de uso geral, 
multiuso para limpeza pesada. Utilizado 
para limpeza azulejos de banheiro, 
plásticos, esmaltados e superfícies 
laváveis. Indicado para remover gorduras, 
fuligem, poeira, marcas de dedos e saltos, 
riscos de lápis. Sem a presença de amônia 
na composição. O produto deverá 
apresentar: rótulo indicando data de 
fabricação e validade, dados do fabricante, 
marca, princípio ativo, composição do 
produto e conteúdo líquido. Registro na 
ANVISA, embalagens de 500ml, resistente 
que não danifique com o produto e suporte 
empilhamento. Atestado 
dermatologicamente. 

Unidade 1.000,00 R$ 14,31 R$ 14.310,00 

19 Luva de procedimento látex: 
confeccionada em látex, sem adição de 
pigmentação, portando apresenta na cor 
natural, descartável após o uso, com 
registro no INMETRO e ANVISA. Caixa 
com 100 unidades. Tamanhos variados P, 
M e G. 

Caixa 120,00 R$ 66,63 R$ 7.995,60 

20 Luva de borracha: para faxina, segurança 
e proteção, material látex natural, cor 
amarela, aveludada internamente, 
antiderrapante, resistente, com Certificado 
de Avaliação do Ministério do Trabalho. 
Tamanhos variados (P, M e G) e cano 
longo. Embalagem com o par. 

Unidade 190,00 R$ 6,50 R$ 1.235,00 

21 Lustra móveis: Limpa, perfuma (lavanda 
ou jasmim) e da brilho, componentes ceras 
naturais. O produto deverá apresentar: 
rótulo indicando data de fabricação e 
validade, dados do fabricante, marca, 
princípio ativo, composição do produto e 

Unidade 65,00 R$ 8,22 R$ 534,30 



 
conteúdo líquido. Registro na ANVISA, 
embalagens de 500ml. 

22 Máscara Cirúrgica: tipo não tecido, 3 
camadas, pregas horizontais, atóxica, tipo 
fixação com elástico, características 
adicionais, hipoalérgica, cor branca, tipo 
uso descartável. Pacote c/ 100 unidades. 

Pacote 140,00 R$ 48,66 R$ 6.812,40 

23 Naftalina Sólida: em pastilhas, embalagem 
plástica resistente de 50g. Data de 
fabricação não superior a 30 dias. 

Pacote 160,00 R$ 5,36 R$ 857,60 

24 Pá para coleta de lixo: plástico, com cabo 
longo, mínimo de 20 cm de largura. 

Unidade 110,00 R$ 20,93 R$ 2.302,30 

25 Pano para limpeza: para chão, em tecido 
100% algodão, cor cru alvejado e 
flanelado, sem de rasgos e outros defeitos 
que possam prejudicar sua utilização. 
Tamanho aproximado de 58cm x 80cm. 

Unidade 430,00 R$ 14,50 R$ 6.235,00 

26 Pano multe uso: pano de limpeza multiuso, 
antibacterial, tamanho aproximado de 
60cm x 33cm, embalagens com 5 
unidades, referência Perfex. 

Unidade 250,00 R$ 5,11 R$ 1.277,50 

27 Purificador de ar: aerossol, essências 
diversas, embalagem com 400 ml. O 
produto deverá apresentar: rótulo 
indicando data de fabricação e validade, 
dados do fabricante, marca, princípio ativo, 
composição do produto e conteúdo líquido. 
Com registro na Anvisa. 

Unidade 280,00 R$ 16,41 R$ 4.594,80 

28 Pedra sanitária: caixa com 01 unidade de 
25g com gancho. Prazo de validade 
mínima de 12 meses a contar a data da 
entrega. O produto deverá apresentar: 
rótulo indicando data de fabricação e 
validade, dados do fabricante, marca, 
princípio ativo, composição do produto e 
conteúdo líquido. Com registro na Anvisa. 

Caixa 280,00 R$ 3,20 R$ 896,00 

29 Removedor de sujeiras: limpa pisos, 
azulejos e calçadas, ácido para 
recuperação de pisos cerâmicos, 
cimentados e azulejados, além da limpeza 
de rejuntes de pisos. É utilizado 
manualmente em pisos que se 
apresentam encardidas ou oxidadas e com 
excelente atuação na remoção de 
resíduos orgânicos provenientes da 

Unidade 360,00 R$ 47,67 R$ 17.161,20 



 
dureza da água. Embalagem plástica 
galão 5 litros. 

30 Rodo de borracha: de madeira, com 
borracha dupla, base medindo 60cm, com 
cabo de madeira. Com reforço em metal 
para firmar a base no cabo. 

Unidade 180,00 R$ 19,23 R$ 3.461,40 

31 Rodo de borracha: de madeira, com 
borracha dupla, base medindo 30cm, com 
cabo de madeira. 

Unidade 80,00 R$ 6,35 R$ 508,00 

32 Rodo de borracha: de madeira, com 
borracha dupla, base medindo 90cm, com 
cabo de madeira. Com reforço em metal 
para firmar a base no cabo. 

Unidade 90,00 R$ 28,83 R$ 2.594,70 

33 Rodo de espuma: com suporte em 
madeira e cabo. 

Unidade 60,00 R$ 11,52 R$ 691,20 

34 Rodo de espuma com fibra: esfregão, rodo 
com suporte de madeira, espuma e 
camada de fibra abrasiva (dupla face), 
para limpeza pesada de azulejos. Com 
cabo. Esponja medindo 26cm 

Unidade 280,00 R$ 13,54 R$ 3.791,20 

35 Rodo de espuma com fibra grande: 
esfregão, rodo com suporte de plástico, 
espuma e camada de fibra abrasiva (dupla 
face), para limpeza pesada de azulejos. 
Com cabo. Esponja medindo 40cm. 

Unidade 105,00 R$ 18,96 R$ 1.990,80 

36 Sabão em barra: neutro, glicerinado, com 
aspecto físico sólido. Pacote com 5 barras 
de 200g cada. O produto deverá 
apresentar: rótulo indicando data de 
fabricação e validade, dados do fabricante, 
marca, princípio ativo, composição do 
produto e conteúdo líquido. Com registro 
na Anvisa. 

Pacote 120,00 R$ 8,99 R$ 1.078,80 

37 Sabão em pó: caixa de 1kg, tradicional, 
para uso geral, branqueador, elevador de 
espuma, perfume, biodegradável. O 
produto deverá apresentar: rótulo 
indicando data de fabricação e validade, 
dados do fabricante, marca, princípio ativo, 
composição do produto e conteúdo líquido. 
Com registro na Anvisa. 

Caixa 480,00 R$ 17,61 R$ 8.452,80 

38 Saco para lixo: na cor preta, boca larga, 
em rolo picotado, alta resistência, não 
reciclado, com capacidade para 100 litros. 

Unidade 240,00 R$ 17,02 R$ 4.084,80 



 
39 Saco para lixo: na cor preta, boca larga, 

em rolo picotado, alta resistência, não 
reciclado, com capacidade para 50 litros. 

Unidade 410,00 R$ 15,96 R$ 6.543,60 

40 Saco para lixo: na cor preta, boca larga, 
em rolo picotado, alta resistência, não 
reciclado, com capacidade para 30 litros. 

Unidade 210,00 R$ 12,00 R$ 2.520,00 

41 Saco para lixo: na cor preta, boca larga, 
em rolo picotado, alta resistência, não 
reciclado, com capacidade para 15 litros. 

Unidade 280,00 R$ 12,11 R$ 3.390,80 

42 Saponáceo cremoso: Embalagem de 500 
ml, resistente. O produto deverá 
apresentar: rótulo indicando data de 
fabricação e validade, dados do fabricante, 
marca, princípio ativo, composição do 
produto e conteúdo líquido. Com registro 
na Anvisa. 

Unidade 290,00 R$ 14,83 R$ 4.300,70 

43 Vassoura de Nylon: Produto com base 
plástica, dimensão mínima de 27cm x 5cm, 
com cerdas de nylon medindo 9cm, com 
quantidade mínima de 100 tufos. O cabo 
deverá ser revestido de plástico com 
comprimento mínimo de 1,20 cm. 

Unidade 90,00 R$ 8,00 R$ 720,00 

44 Vassoura de palha: material das cerdas 
palha, material do cabo madeira, 
comprimento das cerdas 60 cm, com cabo 
comprido para limpeza geral. 

Unidade 290,00 R$ 28,31 R$ 8.209,90 

45 Algodão: algodão hidrófilo puro, tipo bola, 
macio em embalagens de 100g. O produto 
deverá apresentar: rótulo indicando data 
de fabricação e validade, dados do 
fabricante, marca e composição do 
produto. 

Pacote 150,00 R$ 6,42 R$ 963,00 

46 Colônia para bebês: o produto deverá 
apresentar: rótulo indicando data de 
fabricação e validade, dados do fabricante, 
marca e composição do produto. Frasco 
200 ml. 

Unidade 80,00 R$ 13,26 R$ 1.060,80 

47 Condicionador infantil: para cabelos 
infantil, neutro, hipoalérgico, testado 
dermatologicamente. O produto deverá 
apresentar: rótulo indicando data de 
fabricação e validade, dados do fabricante, 
marca e composição do produto. Frasco 
480ml. 

Unidade 120,00 R$ 15,48 R$ 1.857,60 

48 Cotonete: Haste flexível com algodão nas 
pontas, que não desfie e nem solte fiapos. 

Unidade 130,00 R$ 4,27 R$ 555,10 



 
Caixa com 75 unidades. O produto deverá 
apresentar: rótulo indicando data de 
fabricação e validade, dados do fabricante, 
marca e composição do produto. 

49 Creme dental: com flúor e cálcio. O 
produto deverá apresentar: rótulo 
indicando data de fabricação e validade, 
dados do fabricante, marca e composição 
do produto. Embalagens de 90 gramas. 

Unidade 180,00 R$ 4,35 R$ 783,00 

50 Creme dental infantil: com flúor, ação 
bactericida. O produto deverá apresentar: 
rótulo indicando data de fabricação e 
validade, dados do fabricante, marca e 
composição do produto. Embalagens de 
50 gramas. 

Unidade 110,00 R$ 4,26 R$ 468,60 

51 Creme para pentear: para cabelo infantil. 
O produto deverá apresentar: rótulo 
indicando data de fabricação e validade, 
dados do fabricante, marca e composição 
do produto. Embalagens de 300ml. 

Unidade 160,00 R$ 12,29 R$ 1.966,40 

52 Esponja para banho: macia em espuma, 
formato regular. O produto deverá 
apresentar: rótulo indicando data de 
fabricação e validade, dados do fabricante, 
marca e composição do produto. 

Unidade 190,00 R$ 7,67 R$ 1.457,30 

53 Lenço umedecido: toalhas umedecidas, 
hipoalérgico, loção a base de água pura, 
não contém álcool, dermatologicamente 
testados, perfeito para uma limpeza 
confiável e eficiente, por isso, podem ser 
usados em diversas partes do corpo. 
Embalagem com 48 unidades. 

Unidade 300,00 R$ 7,82 R$ 2.346,00 

54 Papel higiênico: cor branca, não reciclado, 
folha simples, picotado, neutro, rolo com 
60mx10cm. Embalagem com 8 unidades. 

Fardo 350,00 R$ 14,97 R$ 5.239,50 

55 Repelente: contra insetos, mosquitos. 
Embalagem de 200ml. 

Unidade 180,00 R$ 17,51 R$ 3.151,80 

56 Shampoo infantil: para cabelo infantil, 
hipoalérgico e testado 
dermatologicamente, neutro. O produto 
deverá apresentar: rótulo indicando data 
de fabricação e validade, dados do 
fabricante, marca e composição do 
produto. Embalagens de 480ml. 

Unidade 120,00 R$ 12,20 R$ 1.464,00 

57 Sabonete em barra: unidade com 90g 
embalado individual. O produto deverá 

Unidade 160,00 R$ 2,39 R$ 382,40 



 
apresentar: rótulo indicando data de 
fabricação e validade, dados do fabricante, 
marca, princípio ativo, composição do 
produto e conteúdo líquido. Com registro 
na Anvisa. Várias fragrâncias. 

58 Sabonete líquido: produto viscoso, com 
aromas diversos. O produto deverá 
apresentar: rótulo indicando data de 
fabricação e validade, dados do fabricante, 
marca, princípio ativo, composição do 
produto e conteúdo líquido. Com registro 
na Anvisa. Embalagem resistente de 1litro. 

Unidade 230,00 R$ 11,13 R$ 2.559,90 

59 Sabonete infantil: Unidade com 80 
gramas, embalagem individual. Neutro, 
glicerinado para bebês. O produto deverá 
apresentar: rótulo indicando data de 
fabricação e validade, dados do fabricante, 
marca, princípio ativo, composição do 
produto e conteúdo líquido. Com registro 
na Anvisa. 

Unidade 260,00 R$ 3,68 R$ 956,80 

60 Talco: Infantil, antialérgico. Deixa a pele 
suave, macia e perfumada, protegendo-a 
contra o atrito e umidade que podem 
causar assaduras e irritações. Não irrita a 
pele. O produto deverá apresentar: rótulo 
indicando data de fabricação e validade, 
dados do fabricante, marca e composição 
do produto. Embalagens de 200 gramas 

Unidade 100,00 R$ 17,45 R$ 1.745,00 

61 Toalhas de papel interfoliado: branco, 
duas dobras, alta absorção. Embalagem 
com 1.000 folhas. 

Unidade 190,00 R$ 14,96 R$ 2.842,40 

62 Avental de plástico: avental a base de PVC 
com forro de poliéster com tiras na cintura 
e pescoço, impermeável, branco. Medidas 
aproximadas de 120x70cm. Para uso na 
cozinha. Totalmente higienizável e de 
longa vida útil. 

Unidade 140,00 R$ 14,49 R$ 2.028,60 

63 Avental de tecido: avental de tecido com 
tiras na cintura e pescoço, cores diversas, 
para uso na cozinha. Medidas 
aproximadas de 120x70cm. Totalmente 
higienizável e de longa vida útil. 

Unidade 130,00 R$ 29,87 R$ 3.883,10 

64 Bacia pequena: bacia grande tipo 
canelada, com alça, multiuso, resistente, 
com capacidade para 5 litros. 

Unidade 85,00 R$ 10,77 R$ 915,45 



 
65 Bacia media: bacia grande tipo canelada, 

com alça, multiuso, resistente, com 
capacidade para 18 litros. 

Unidade 85,00 R$ 20,83 R$ 1.770,55 

66 Bacia grande: bacia grande tipo canelada, 
com alça, multiuso, resistente, com 
capacidade para 32 litros. 

Unidade 85,00 R$ 29,88 R$ 2.539,80 

67 Balde: de plástico, redondo, reforçado, 
com capacidade para 14 litros, alça de 
metal. 

Unidade 75,00 R$ 15,73 R$ 1.179,75 

68 Bobina (saquinhos plásticos): bobina 
picotada em alta densidade, fundo reto, 
próprio para acondicionar alimento, 
capacidade para 7kg, 100 sacos por 
bobina. 

Unidade 220,00 R$ 8,71 R$ 1.916,20 

69 Bobina (saquinhos plásticos): bobina 
picotada em alta densidade, fundo reto, 
próprio para acondicionar alimento, 
capacidade para 5kg, 100 sacos por 
bobina. 

Unidade 190,00 R$ 7,06 R$ 1.341,40 

70 Bico de mamadeira: bico em silicone, 
ortodôntico, atóxico, inodoro, resistente a 
fervura, com furo, sem defeitos, para 
crianças de 0 a 6 meses. 
Acondicionamento em embalagem 
apropriada com identificação de 
procedência. 

Unidade 30,00 R$ 10,39 R$ 311,70 

71 Bico de mamadeira: bico em silicone, 
ortodôntico, atóxico, inodoro, resistente a 
fervura, com furo, sem defeitos, para 
crianças acima de 6 meses. 
Acondicionamento em embalagem 
apropriada com identificação de 
procedência. 

Unidade 80,00 R$ 4,57 R$ 365,60 

72 Bico de mamadeira: bico em silicone, 
ortodôntico, para mamadeiras BIG, com 
furo, sem defeitos, atóxico, inodoro, 
resistente a fervura, para crianças acima 
de 6 meses. Acondicionamento em 
embalagem apropriada com identificação 
de procedência. 

Unidade 20,00 R$ 16,50 R$ 330,00 

73 Bico de mamadeira: bico de silicone, 
tamanho universal, formato redondo, 
atóxico, inodoro, resistente à fervura, com 
furo, sem defeitos. Acondicionamento em 
embalagem apropriada com identificação 
de procedência. 

Unidade 60,00 R$ 6,21 R$ 372,60 



 
74 Bico de mamadeira: bico de silicone, tipo 

super, com furo, sem defeitos. 
Acondicionamento em embalagem 
apropriada com identificação de 
procedência. Tamanha universal. 

Unidade 20,00 R$ 6,21 R$ 124,20 

75 Caneca em alumínio: com alça, sem 
tampa, em alumínio fundido (alumínio 
grosso), com capacidade de 2 litros. 

Unidade 40,00 R$ 22,89 R$ 915,60 

76 Caneca em alumínio: com alça, sem 
tampa, em alumínio fundido (alumínio 
grosso), com capacidade de 3 litros. 

Unidade 55,00 R$ 30,39 R$ 1.671,45 

77 Cesto telado: plástico, com paredes 
teladas, sem tampa, para lixo, com 
capacidade de 10 litros. 

Unidade 100,00 R$ 35,30 R$ 3.530,00 

78 Chupeta ortodôntica: chupeta tipo 
ortodôntica com bico de silicone, alça e 
escudo de policarbonato, cores variadas, 
isento de sabor e odor, resistente, possível 
de esterilização. Tamanho, para menores 
de 6 meses. 

Unidade 25,00 R$ 8,43 R$ 210,75 

79 Chupeta ortodôntica: chupeta tipo 
ortodôntica com bico de silicone, alça e 
escudo de policarbonato, cores variadas, 
isento de sabor e odor, resistente, possível 
de esterilização. Tamanho, para maiores 
de 6 meses. 

Unidade 80,00 R$ 15,26 R$ 1.220,80 

80 Chupeta redonda: chupeta tipo redonda 
com bico de silicone, alça e escudo de 
policarbonato, cores variadas, isento de 
sabor e odor, resistente, possível de 
esterilização. Tamanho, para menores de 
6 meses. 

Unidade 10,00 R$ 6,28 R$ 62,80 

81 Chupeta redonda: chupeta tipo redonda 
com bico de silicone, alça e escudo de 
policarbonato, cores variadas, isento de 
sabor e odor, resistente, possível de 
esterilização. Tamanho, para maiores de 6 
meses. 

Unidade 50,00 R$ 6,28 R$ 314,00 

82 Coador grande: coador de pano, branco, 
tamanho grande. 

Unidade 110,00 R$ 11,32 R$ 1.245,20 

83 Coador médio: coador de pano, branco, 
tamanho médio. 

Unidade 70,00 R$ 6,35 R$ 444,50 

84 Colher de sopa: de aço inox. Unidade 240,00 R$ 5,30 R$ 1.272,00 

85 Colher de sobremesa: de aço inox. Unidade 290,00 R$ 5,45 R$ 1.580,50 



 
86 Colher de sobremesa descartável: colher 

descartável para sobremesa, resistente, 
embalagem com 50 unidades. 

Unidade 80,00 R$ 3,20 R$ 256,00 

87 Copo de vidro: copo com capacidade 
300ml, confeccionado em vidro, 
transparente, incolor, totalmente cilíndrico, 
com aparência em cristal. Embalagem 
com 6 unidades. 

Embalagem 55,00 R$ 5,59 R$ 307,45 

88 Copos descartáveis: material poliestireno 
atóxico, capacidade 50ml, aplicação café, 
tira com 100 unidades, com registro no 
INMETRO. 

Tira 130,00 R$ 2,59 R$ 336,70 

89 Copos descartáveis: material polipropileno 
atóxico, capacidade 180ml, aplicação 
água/suco/refrigerante. Tiras com 100 
unidade, com registro no INMETRO. 

Tira 650,00 R$ 7,82 R$ 5.083,00 

90 Copos descartáveis: material poliestireno 
atóxico, capacidade 300ml, aplicação 
agua/suco/refrigerante, tira com 100 
unidade, com registro no INMETRO. 

Tira 190,00 R$ 8,27 R$ 1.571,30 

91 Copo infantil: copo com bico rígido, com 
válvula antivazamento, capacidade de 
250ml. 

Unidade 40,00 R$ 30,72 R$ 1.228,80 

92 Escova de limpeza mamadeira: para 
limpeza de mamadeiras e bicos, com 
cerdas macias, cabo em inox, ponta com 
curva. 

Unidade 30,00 R$ 15,98 R$ 479,40 

93 Escova de limpeza delicada: para limpeza 
multiuso, cerdas macias, corpo de plástico. 
Marca de referencia: Novica 

Unidade 40,00 R$ 6,14 R$ 245,60 

94 Faca: de chef, em aço inox medindo 38 
centímetros. 

Unidade 35,00 R$ 49,33 R$ 1.726,55 

95 Faca de serra: tipo para churrasco, com 
lamina de aço inox e cabo de polipropileno, 
cores diversas. 

Unidade 200,00 R$ 19,67 R$ 3.934,00 

96 Fósforo: em madeira, longo, caixa com 
200 unidades. 

Unidade 55,00 R$ 4,13 R$ 227,15 

97 Fósforo extra longo: caixa com 50 
unidades. 

Unidade 90,00 R$ 3,50 R$ 315,00 

98 Garfo: garfo de mesa, feito com aço inox, 
com cabo de polipropileno, cores diversas. 

Unidade 240,00 R$ 6,63 R$ 1.591,20 

99 Garrafa térmica: Garrafa térmica na cor 
preta; com capacidade de 2 litros; corpo 
em polipropileno; ampola em vidro 

Unidade 50,00 R$ 80,35 R$ 4.017,50 



 
soprado; fundo em polipropileno; com 
tampa em polipropileno; com alça; lisa, 
garantia de conservação. 

100 Guardanapo de papel: Folha branca, 
dupla, resistente, pequeno, medindo 
23,5x22cm. Embalagem com 50 unidades. 

Unidade 420,00 R$ 2,49 R$ 1.045,80 

101 Isqueiro: grande, acende 3.000 vezes, 
Selo holográfico do INMETRO que garante 
originalidade, qualidade e segurança. 
Colorido 

Unidade 70,00 R$ 4,26 R$ 298,20 

102 Jarra: de plástico com capacidade 2 litros, 
com tampa; 

Unidade 90,00 R$ 11,56 R$ 1.040,40 

103 Lixeira plástica: tipo lixeira de pia, com 
tampa basculante, capacidade para 
6,5litros. 

Unidade 75,00 R$ 12,79 R$ 959,25 

104 Lixeira plástica: com tampa basculante, 
capacidade para 7,5litros. 

Unidade 75,00 R$ 12,79 R$ 959,25 

105 Lixeira plástica: lixeira para banheiro, em 
plástico resistente, com acionamento por 
pedal, capacidade para 15 litros, cor 
variada. 

Unidade 70,00 R$ 17,54 R$ 1.227,80 

106 Lixeira plástica: lixeira para banheiro, em 
plástico resistente, com acionamento por 
pedal, capacidade para 30 litros, cor 
variada. 

Unidade 65,00 R$ 17,80 R$ 1.157,00 

107 Lixeira plástica: Com tampa e pedal para 
acionamento, em plástico resistente, na 
cor variada. Capacidade para 50 litros. 

Unidade 65,00 R$ 75,00 R$ 4.875,00 

108 Luva térmica: usada para evitar 
queimadura em mãos e braços. Atentar 
para a temperatura máxima de proteção, 
se é suficiente para a tarefa 
desempenhada. 

Unidade 25,00 R$ 35,99 R$ 899,75 

109 Mamadeira: Mamadeira em polipropileno 
resistente, transparente, sem decoração, 
capacidade de 240ml, com bico de 
silicone, antialérgico e atóxico, resistente a 
fervura. A mamadeira não pode apresentar 
partes que possam cortar, beliscar ou 
causar algum ferimento à criança. 

Unidade 110,00 R$ 55,14 R$ 6.065,40 

110 Palito de dente: de madeira em 
embalagem com 100 unidades. 

Unidade 70,00 R$ 1,46 R$ 102,20 



 
111 Pano de prato: pano de copa em tecido 

100% algodão, tamanho aproximado de 
40cm x 60cm. Atoalhado. Cores diversas. 

Unidade 330,00 R$ 6,00 R$ 1.980,00 

112 Papel alumínio: rolo com papel alumínio, 
medindo 45cmx4metros. 

Unidade 110,00 R$ 3,42 R$ 376,20 

113 Papel toalha para cozinha: branco, macio, 
absorvente, folha dupla, picotado. Pacote 
com 2 rolos. 

Unidade 350,00 R$ 4,47 R$ 1.564,50 

114 Pote pequeno: com tampa, resistente, com 
capacidade de 500ml. 

Unidade 160,00 R$ 15,61 R$ 2.497,60 

115 Pote médio: com tampa, resistente, com 
capacidade de 1 litro. 

Unidade 160,00 R$ 12,83 R$ 2.052,80 

116 Pote grande: com tampa, resistente, com 
capacidade para 5 litros. 

Unidade 160,00 R$ 22,60 R$ 3.616,00 

117 Prato de bolo descartável: pratinho 
descartável para festa, bolo e doces, cores 
diversas, medindo 15cm. Embalagem com 
10 unidades. 

Unidade 80,00 R$ 1,95 R$ 156,00 

118 Toalha de banho: composição 98% 
algodão e 2% poliéster, de boa 
procedência, macia, felpuda, formato 
75x150cm 

Unidade 130,00 R$ 18,00 R$ 2.340,00 

119 Toalha de mesa: toalha retangular, para 
mesa de 6 cadeiras, medindo 1,40x2,10m. 
tecido de algodão. Estampas diversas. 

Unidade 40,00 R$ 32,00 R$ 1.280,00 

120 Toalha de rosto: composição 98% algodão 
e 2% poliéster, de boa procedência, macia, 
felpuda, formato 45x80cm 

Unidade 130,00 R$ 7,99 R$ 1.038,70 

121 Touca descartável: pacote com 100 
unidades. Touca descartável 
confeccionada em TNT- com gramatura de 
20 ou 30 gr/m2 em formato de 
circunferência (disco) tamanho único de 
dimensão suficiente para abrigar toda a 
cabeça, fechamento nas bordas com 
elástico recoberto e preso a touca com 
costura simples. Produto de 1ª qualidade. 

Pacote 80,00 R$ 5,69 R$ 455,20 

122 Xicara de chá: com capacidade para 
240ml, em vidro. 

Unidade 180,00 R$ 10,03 R$ 1.805,40 

123 prato de vidro fundo Unidade 150,00 R$ 7,00 R$ 1.050,00 

124 Desodorante aerossol com proteção 
superior e tecnologia formam uma 
blindagem contra o suor e mau odor que 
dura 96 horas 

Unidade 100,00 R$ 17,39 R$ 1.739,00 



 
125 Esmalte para unhas cores variadas 8 ml Unidade 50,00 R$ 5,02 R$ 251,00 

126 Acetona uso doméstico 90 ml para 
remover esmalte 

Unidade 20,00 R$ 6,76 R$ 135,20 

127 Hastes Flexíveis, pote com 150un Unidade 12,00 R$ 15,43 R$ 185,16 

Valor total R$291.648,66 

 
1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.  
1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 
Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021.  
1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados do(a) assinatura do 
contratona forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.  
1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação 
à vigência da contratação. 
 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1. O objeto da contratação está previsto na Lei Orçamentária Anual vigente. 
 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 
DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 
específico Requerimento do Departamento Responsável. 
 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
Da exigência de amostra 
4.1. Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, a critério do Pregoeiro, o interessado 
classificado provisoriamente em primeiro lugar deverá apresentar amostra, que terá 
data, local e horário de sua realização divulgados por mensagem no sistema, cuja 
presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais fornecedores 
interessados. 
42. As amostras poderão ser entregues no endereço Rua Vereador Leonardo Aparecido 
Dobicz, 591, Centro, Anahy-PR, no prazo limite de 05 (cinco) dias úteis, sendo que a 
empresa assume total responsabilidade pelo envio e por eventual atraso na entrega. 
4.3. É facultada prorrogação o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
no chat pelo interessado, antes de findo o prazo. 
4.4. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 
justificativa aceita, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas, a 
proposta será recusada. 
4.5. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
4.6. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), 
será analisada a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a 
verificação de uma que atenda às especificações constantes neste Termo de 
Referência. 
4.7. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como 
protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável 
pela análise, não gerando direito a ressarcimento. 



 
4.8. Após a divulgação do resultado final do certame, as amostras entregues deverão 
ser recolhidas pelos fornecedores no prazo de 15 (quinze) dias, após o qual poderão 
ser descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento. 
4.9. Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em 
língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 
Da exigência de carta de solidariedade 
4.10. Em caso de fornecedor revendedor ou distribuidor, será exigida carta de 
solidariedade emitida pelo fabricante, que assegure a execução do contrato. 
Subcontratação 
4.11. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
4.12. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 
 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
Condições de Entrega 
5.1. O prazo de entrega dos bens é de 10 (dez) dias, contados do(a) emissão da 
solicitação de compra em remessa única. 
5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar 
as razões respectivas com pelo menos 03 (três) dias de antecedência para que qualquer 
pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e 
força maior. 
5.3. Os bens deverão ser entregues no endereço especificado na solicitação de compra. 
Garantia, manutenção e assistência técnica 
5.4. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 
1990 (Código de Defesa do Consumidor) 
 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 
6.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim. 
6.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
Fiscalização 
6.4. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
6.5. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 
melhores resultados para a Administração; 

6.5.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do 
que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
(Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º); 
6.5.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato 
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando 
prazo para a correção; 



 
6.5.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o 
caso. 
6.5.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato 
nas datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao 
gestor do contrato. 
6.5.5. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação 
tempestiva ou à prorrogação contratual. 

6.6. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 
2022). 

6.6.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor 
do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência; 

Gestor do Contrato 
6.7. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico 
de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de 
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 
vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento 
da finalidade da administração. 
6.8. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 
de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 
competência. 
6.9. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas 
que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 
riscos eventuais. 
6.10. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 
pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 
assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
6.11. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 
pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 
setor com competência para tal, conforme o caso. 
6.12. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 
6.13. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 
contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 
dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
 



 
 
7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
Recebimento 
7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária , no ato da entrega, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de 
Referência e na proposta. 
7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no 
Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 03 (três) dias, 
a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 
7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, 
após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 
mediante termo detalhado. 
7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 
aferição do atendimento das exigências contratuais. 
7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 
e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
7.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto 
ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas 
pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será 
computado para os fins do recebimento definitivo. 
7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela 
perfeita execução do contrato. 
Liquidação 
7.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 
dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 
período. 
7.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários 
e essenciais do documento, tais como: 

7.9.1. o prazo de validade; 
7.9.2. a data da emissão; 
7.9.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 
7.9.4. o período respectivo de execução do contrato; 
7.9.5. o valor a pagar; e 
7.9.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o 
prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 



 
7.11. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 
Prazo de pagamento 
7.12. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da 
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 
Forma de pagamento 
7.13. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
7.14. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
7.15. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
7.15.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 
7.16. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 
FORNECIMENTO 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do 
critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 
Forma de fornecimento 
8.2. O fornecimento do objeto será integral. 
 
9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
9.1. O custo estimado total da contratação é de R$291.648,66 (duzentos e noventa e 
um mil seiscentos e quarenta e oito reais e sessenta e seis centavos), conforme custos 
unitários apostos na tabela acima. 
9.2. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e 
sua alocação entre contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco 
constante do Contrato. 
9.3. Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser 
alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 
nas seguintes situações: 
9.3.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do 
caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.3.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 
encargos legais ou superveniência de disposições legais, com comprovada 
repercussão sobre os preços registrados; 



 
9.3.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da 
anualidade e o índice previsto para a contratação; ou 
9.3.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 

 
 
10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
Órgão: 9 - Departamento de Educação 
Unidade: 2 - Divisão de Educação 
Ação: 2270 - Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental  
Funcional: 0012.0361.0210 
Vínculo :103 - 5% SobreTransferencias Constitucionais FUNDEB 
Referência: 194 - Modalidade de Aplicação: 3339030000000000000 - Material de 
consumo. 
Vínculo :104 - Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 
Referência: 195 - Modalidade de Aplicação: 3339030000000000000 - Material de 
consumo. 
Vínculo :107 - MDE / Cóta Parte Contrib. Salário Educação 
Referência: 196 - Modalidade de Aplicação: 3339030000000000000 - Material de 
consumo. 
 
Ação: 2330 - Manutenção das Atividades do Centro de Educação Infantil  
Funcional: 0012.0365.0230 
Vínculo :103 - 5% SobreTransferencias Constitucionais FUNDEB 
Referência: 232 - Modalidade de Aplicação: 3339030000000000000 - Material de 
consumo. 
Vínculo :104 - Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 
Referência: 233 - Modalidade de Aplicação: 3339030000000000000 - Material de 
consumo. 
 
Órgão: 15 - Departamento de Ação Social 
Unidade: 3 - Fundo Municipal de Assistência Social 
Ação: 2180 - Manutenção do Fundo M. da Assistência Social  
Funcional: 0008.0244.0120 
Vínculo :0 - Recursos Ordinários (Livres) 
Referência: 408 - Modalidade de Aplicação: 3339030000000000000 - Material de 
consumo. 
 
Ação: 6232 - Manutenção das Atividades do Conselho Tutelar  
Funcional: 0008.0243.0100 
Vínculo :0 - Recursos Ordinários (Livres) 
Referência: 448 - Modalidade de Aplicação: 3339030000000000000 - Material de 
consumo. 
 
Ação: 2170 - Manutenção das Atividades do Centro de Recreação Social - CRESCER 
Funcional: 0008.0243.0120 
Vínculo :0 - Recursos Ordinários (Livres) 
Referência: 453 - Modalidade de Aplicação: 3339030000000000000 - Material de 
consumo. 



 
 
Unidade: 6 - Fundo Municipal de Direitos do Idoso 
Ação: 2210 - Manutenção das Atividades Voltadas ao Idoso  
Funcional: 0008.0241.0090 
Vínculo :0 - Recursos Ordinários (Livres) 
Referência: 464 - Modalidade de Aplicação: 3339030000000000000 - Material de 
consumo. 
 
Anahy-PR, 03 de julho de 2024. 
 
 
 

Leni Rodrigues do Nascimento Reis 
Diretora do Departamento de Ação Social 

 
 

Roseli Aparecida Simões Miranda 
Professora/Diretora de Departamento de Educação 


